
 
 

AOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS DA  

SAFIRA 
NO 

HOSPITAL SÃO FRANCISCO XAVIER 

GREVE 24 HORAS 
COM CONCENTRAÇÃO NA ENTRADA 
PRINCIPAL DO HOSPITAL ENTRE AS 

9,30H E AS 12,30H 

NO DIA 23 DE OUTUBRO  
A LUTA CONTINUA - VENCEREMOS 

 

 PELO CUMPRIMENTO DO CCT/STAD EM RELAÇÃO AO PAGAMENTO DOS FERIADOS; 

 CONTRA OS CORTES ABUSIVOS FEITOS TODOS OS MESES NOS SALÁRIOS DOS 
TRABALAHDORES; 

 PELO RESPEITO PARA COM OS TRABALHADORES E QUE ELES MERECEM; 

UNIDOS E EM LUTA COM O STAD - VENCEREMOS! 
       CAMARADA 

Os trabalhadores e trabalhadoras da SAFIRA no HOSPITAL SÃO FRANCISCO XAVIER fartos 
de que a empresa continue a descontar, indevidamente todos os meses dinheiro nos 
salários sem que os trabalhadores e trabalhadoras tenham faltado ao trabalho, e que 
para além desta ilegalidade não cumpra com os direitos dos trabalhadores e com o 
CCT/STAD no que diz respeito ao pagamento do trabalho prestado em dia feriado, 
decidiram marcar uma luta com greve no dia 23 de OUTUBRO e assim desta forma 
demonstrar que estão unidos e organizados e exigem que a empresa cumpra os seus 
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direitos, exigem também respeito, justiça e dignidade no trabalho! 
      COLEGA 

A SAFIRA, á vários anos que têm esta actuação a de descontar, abusivamente, todos os 
meses dinheiro nos salários como faltas injustificadas sem que os trabalhadores e 
trabalhadoras tenham faltado, com estes descontos ilegais a empresa tem vindo a meter 
ao bolso muito dinheiro que é dos trabalhadores, na reunião realizada no dia 
11/09/2017 a SAFIRA assumi-o que tinha havido falhas e que tinha sido descontado 
indevidamente dinheiro aos trabalhadores mas que já tinha sido devolvido, o sindicato 
verificou pelos pagamentos feitos que a empresa não devolveu o total que descontou, 
os trabalhadores não aceitam esta actuação da  SAFIRA. 

 

ESTES DESCONTOS SÃO ILEGAIS, O DINHEIRO É DOS TRABALHADORES E NÃO 
DA SAFIRA, CONTRA ESTE ROUBO VAMOS Á LUTA NO DIA 23 DE OUTUBRO 

       

       CAMARADA  
A SAFIRA, tem várias maneiras de ficar com o nosso dinheiro, outra é ao não pagar o 
trabalho extraordinário prestado em dia feriado aos trabalhadores, que nestes dias 
deixam as suas famílias para irem cumprir com empenho e zelo as suas funções, mas, a 
SAFIRA não cumpre com a sua obrigação ou seja a empresa não cumpre com a lei e o 
CCT/STAD pois está a substituir o pagamento pelo dia de descanso, a SAFIRA sabe muito 
bem que os trabalhadores têm direito às duas coisas, ao pagamento e ao descanso, mas 
na reunião continua a dizer que a empresa tem o entendimento de que não é obrigada a 
pagar o trabalho em feriado.  

MAIS UMA VEZ A EMPRESA CONTINUA A ENRIQUECER 
A CUSTA DOS TRABALHADORES, 

CONTRA ISTO VAMOS Á LUTA DIA 23 DE OUTUBRO 
        COLEGA 

Os trabalhadores de que fazem a limpeza no hospital devem ser respeitados como parte 
integrante na manutenção de um bom serviço no Hospital de são Francisco Xavier pois a 
não execução das suas funções pode colocar em risco a própria Higiene e Limpeza do 
Hospital. 
Mas os trabalhadores não têm culpa de ir a luta e fazer esta greve, pois a culpa é da 
SAFIRA que ao ficar com o nosso dinheiro e ao não cumprir com a lei e o CCT nos obriga 
a lutar. 

EXIGIMOS RESPEITO, JUSTIÇA E DIGNIDADE NO TRABALHO! 

A UNIÃO FAZ A FORÇA 
CAMARADA  
Vamos continuar unidos e em luta pelos nossos direitos - como lutámos no passado, 
continuamos a lutar no presente e lutaremos no futuro!  

TODOS EM GREVE NO DIA 23 DE OUTUBRO 
SÓ UNIDOS, ORGANIZADOS E EM LUTA, COM O STAD, 

OS TRABALHADORES TÊM OS SEUS PROBLEMAS RESOLVIDOS! 
A LUTA CONTINUA - VENCEREMOS! 
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